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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160101/2026 

 
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GOVERNADOR ARCHER,  inscrita  no  CNPJ  nº 

01.210.698/0001-32, com sede na AV. MANOEL PACIENCIA, Nº 826, CENTRO, GOVERNADOR 
ARCHER - MA, CEP 65.770-000, por intermédio de seu Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria 
n.º 006/2025 de 02/01/2025, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Resolução nº 01/2024, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 
DADOS DO PROCESSO 

Órgão Gerenciador: Câmara Municipal de Governador Archer - MA. 
 

Objeto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Marketing Digital, 
Gerenciamento de Redes Sociais, Filmagens e Fotografias, Veiculação em Blogs, Rádio e Mídias 
Sociais das Ações Legislativas, sessões ordinárias e solenes e outras reuniões da Câmara Municipal 
de Governador Archer/MA 

Esclarecimentos e Impugnações: Até 02/02/2026 às 23h59min, pelo Portal Licita 
www.licitacmgovernadorarcher.com.br 
Início da Sessão Eletrônica: 05/02/2026 às 08h00min. (Horário de Brasília/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita – www.licitacmgovernadorarcher.com.br Endereço 
para retirada do Edital: www.licitacmgovernadorarcher.com.br ou https://cmgovernador 
archer.ma.gov.br ou www.gov.br/pncp 

 
Orçamento Sigiloso: 

NÃO 

Valor Estimado ou 
Máximo da 
Contratação: 

Valor Total: R$ 147.963,36 (Cento e quarenta e sete mil novecentos e 
sessenta e três reais e trinta e seis centavos) 

Sistema de Registro de 
Preços – SRP: 

NÃO 

Critério de Julgamento: Menor Preço 
Intervalo entre Lances: R$ 1,00 (um real) 
Modo de Disputa: Aberto 
Forma de Adjudicação Global 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

 
Forma de Envio do(s) 
Lance(s): 

☐ Valor Unitário do Item; 

☐ Valor Total do Item; 

☐ Valor Total do Lote/Grupo. 
☒Valor Global. 

Participação de 
Consorcio: 

NÃO 

Apresentação de 
Amostras: NÃO 

Visita Técnica: NÃO 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
http://www.gov.br/pncp
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Exigência de Garantia 
de Proposta 

NÃO 

Exigência de Garantia 
de Contrato NÃO 

 

 
Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 010100 - CÂMARA MUNICIAPAL 

PROJETO DE ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000 – MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURIDICA 

 

 
Anexos: 

Anexo I– Termo de Referência; 
Anexo II– Minuta do Contrato. 
Anexo III – Declaração Consolidada; 

Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços;  
 

INFORMAÇÕES 
Pregoeiro(a): DANIVIA SOUSA SANTOS 

Autoridade Competente: Srº. João Batista Reis Moreira da Silva - Presidente da 
Câmara Municipal de Governador Archer. 
Endereço: AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO - Governador Archer-Cep 65770-000. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília – DF. 
Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Pregoeiro(a). 

Nota 2: A Pregoeira convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta 
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo III) e documentos de habilitação, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

 
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% 
destinados a participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

 
NÃO 

Abreviações 

EX – Exclusivo para MEI/ME/EPP 
CR – Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
SUBCONT – Subcontratação
 para 
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 MEI/ME/EPP 
CP – Cota Principal ou Ampla Participação 
SB – Sem Benefício ou Ampla Participação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 160101/2026 
PARTE GERAL 

 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Portal de Compras Públicas. 

 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município denominada Pregoeira, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de Compras 
Públicas. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 
registrados na página eletrônica www.licitacmgovernadorarcher.com.br as especificações 
constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E 
RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

 
1.3 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou 

operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte 

da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

2 DO OBJETO 

O presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 

Marketing Digital, Gerenciamento de Redes Sociais, Filmagens e Fotografias, Veiculação em 

Blogs, Rádio e Mídias Sociais das Ações Legislativas, sessões ordinárias e solenes e outras 

reuniões da Câmara Municipal de Governador Archer/MA, segundo as condições, especificações 

e normas previstas no Termo de Referência e Anexo I. 

 
2.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório poderão ser enviados 

aa Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública exclusivamente por sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão Eletrônico. 

3.2 A impugnação ou pedidos de esclarecimentos ao Edital poderá ser realizada por forma 

eletrônica. 

3.2.1 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

http://www.licitacmgovernadorarcher.com.br/
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tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original 

ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante. 

3.2.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo proponente. 

3.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste 

Edital e seus anexos,sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

se, da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das 

propostas. 

3.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

3.6 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 

será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

3.7 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame. 

4. REFERÊNCIAS DE TEMPO 

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras 

em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições 

deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante 

do item 11, para o respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas e que 

desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

5.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 

ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano- calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil 
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reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

5.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso 

II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 
5.4. Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas: 

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

5.5. A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.6. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 
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14.133/21. 

5.7. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 

diretamente ou através de empresas associadas por ele indicada, até o horário fixado no edital 

para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do Portal de Compras Públicas. 

5.8. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Governador Archer - MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.9. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.10. Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes 

normas: 

I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado; 

IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

V- Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

5.10.1. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 5.10, inciso 

I. 

5.10.2. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

 
5.11. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar 

de licitação quando: 

I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 
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III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

5.12. Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, 

direta ou indiretamente: 

5.12.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

5.12.2. O impedimento de que trata o item 5.12.1 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.13. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

5.14. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de1976, concorrendo entre si; 

5.15. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
6. CREDENCIAMENTOS NA LICITAÇÃO 

 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada, atribuindo poderes para 

formular lances de   preços   e   praticar   todos   os   demais   atos   e   

operações   no   site: www.licitacmgovernadorarcher.com.br 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital; 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por sua iniciativa. 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
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6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada mediante o Portal de Compras Públicas. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes vencedores encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

recebimento de propostas. 

7.2. Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação 

dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.3.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.3.2. Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e 

irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com 

relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, 

não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de propostas, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira para revelação 

de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das 

propostas; 

7.3.3. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.6. Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

7.7. A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
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7.8. A sessão poderá ser suspensa pela Pregoeira a qualquer momento para análise e 

conformidade das propostas e de documentação. 

7.9. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagem às 

licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total conforme planilha do termo de referência; 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

8.5.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.4.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR 

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7. Caso seja adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

9.7.1. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.7.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

9.7.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.7.5. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.7.6. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.7.7. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

9.7.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.8. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
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prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pela Pregoeira. 

9.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.9.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes 

serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

9.10. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, através   de   mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico 

www.licitacmgovernadorarcher.com.br divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

9.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.14. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de 

empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; 

9.14.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as 

propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.14.2. Na ocorrência do empate citado no item 9.16.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido 

nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, 

desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço 

ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

b) É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo 

acima referido para o exercício do direito sob comento. 

 
c) Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 

habilitação; 

d) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do 

mesmo direito; 

9.15. Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
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9.15.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo àclassificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho,conforme regulamento; 

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.15.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II – empresas brasileiras; 

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.15.3. As regras previstas no item 9.17.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 

44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.16. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

9.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.17.1. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 

previstas nas leis pertinentes. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 

apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.17.2. Não passará para a fase de lance, sendo desclassificada desde logo as propostas que 

estejam com valor inexequíveis e superior ao valor estimado referencial. 

 

10. DA FASE DE LANCES 

10.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade 

em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.1.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
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acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

 
10.2. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.2.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 

proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico 
“DADOS DO CERTAME”, contado da convocação efetuada pelA Pregoeira por meio de opção 
disponível no Portal Licita – www.licitacmgovernadorarcher.com.br . Não será permitido o 
encaminhamento por e- mail, exceto se expressamente permitido pelA Pregoeira. 
 

10.3.1.  A Pregoeira convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta 
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo III) e documentos de habilitação, no 
prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

 

10.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - contiverem vícios insanáveis; 

b) - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

10.4.1. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade as propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 30% (trinta por 

cento) em relação aos valores orçados/estimados pela Administração. 

 

10.4.2. A Pregoeira antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua 

inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por 

meios dos seguintes documentos: 

 

10.4.3. Planilha de Custos apresentando preço de custo da execução do objeto, margem de 

lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), custo 

diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro 

Presumido ou Lucro Real); e 

 

10.4.4. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
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(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da abertura da licitação. 

10.4.5. Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos 

emitidos após a abertura do certame. 

 

10.4.6. Os documentos previstos na alínea “b” deverão ser apresentados de forma 

pesquisável e legível. 

10.4.7. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão 

comprovar: 

10.4.8. a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor 

da proposta ofertada; e 

 

10.4.9. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto 

com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.1.1 

deste edital. 

10.4.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

10.4.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada no sistema via chat; 

10.4.12. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.4.12.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

10.4.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.4.12.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.4.12.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 
10.4.12.5. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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10.4.12.6. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.4.12.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. É imprescindível que o licitante respeite o critério de 

julgamento de Menor Preço, não ultrapassando os preços fixados como referência em nenhum dos 

itens. Acaso ocorra será desclassificado. 

10.4.14. Não será aceita o envio da proposta por outro canal senão apenas no sistema  

www.licitacmgovernadorarcher.com.br, não será em hipótese alguma aceito o envio de proposta por e-

mail. 

10.4.15. Todos e quaisquer pedidos devem ser realizados exclusivo pelo portal. Não sendo aceito 

pedidos por e-mail. 

10.4.16. Além dos itens anteriores, o licitante deverá apresentar junto com a proposta toda 

composição de custo dos itens, o não envio no prazo do edital gera desclassificação. 

11. HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação , deverão ser inseridos na plataforma 

de pregão eletrônico pelo(s) licitante(s) vencedor(es), após a fase de lances e aceitação de 

preços. A solicitação para a inserção dos documentos será realizada via chat pela Pregoeira, 

para que o licitante a faça no prazo de até 02 (duas) horas. A critério da Pregoeira, desde 

que haja manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, o prazo 

poderá ser prorrogado. 

11.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2.1. Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.2.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

11.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

11.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias ou ao prazo contido no item 11.1, a 

Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, solicitando, via chat, o envio dos 

documentos para verificação da habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nessa 

etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

11.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União 

11.5.1. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

11.5.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará a licitante inabilitada, por 

falta de condição de participação. 

11.6. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens 11.9 a 11.12. 

11.6.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 

habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 

subitem 

16.2 do edital. 

11.7. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

11.7.1. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão; 

11.7.2. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.8.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
11.9. HABILITAÇÕES JURÍDICAS 

11.9.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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11.9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto e contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.9.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

11.9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

11.9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações e 

da consolidação respectiva. 

11.10. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

11.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

(podendo ser apresentado o Alvará de Funcionamento); 

11.10.3. Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 

sede do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro 

do prazo de validade, composta de: 

11.10.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.10.3.2. Prova da Regularidade (positiva com efeitos negativos ou negativa) para com a 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, inscritos na Dívida 

Ativa, emitida pelo Governo do Estado da sede da Licitante; 

11.10.3.3. Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Municipal ou Certidão Positiva de Débito 

com efeitos de negativa. 

11.10.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através da apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período 

de validade; 

11.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho da pessoa jurídica e física, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.10.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.10.7. Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

11.10.8. 9Certidão simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da 

sede da licitante; 

11.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por 

ente privado deverá este ser com reconhecida com assinatura eletrônica de quem o subscreveu. 

b) O(s) atestado(s) exigido(s) na alínea anterior deve(m) estar em papel timbrado, com a 

devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda o nome, endereço, 

telefone(s)/fax e e-mail do contato do emitente do atestado, além da descrição da execução dos 

serviços realizados e seu período da realização, contendo todas as informações suficientes para 

comprovar a boa execução do objeto. 

c) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de averiguação/diligência 

a critério da Pregoeira para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou de aspectos 

funcionais e de desempenho. 

d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato, que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

e) Dispor de um Profissional de Curso Superior em: Publicidade e Propaganda; 

f) A disponibilidade do profissional de Curso Superior em: Publicidade e Propaganda deverá 

ser demonstrada por meio de contrato de prestação de serviços, vínculo societário entre a 

empresa e ou profissional especializado detentor do atestado apresentado, carteira de trabalho 

e/ou declaração da instituição empregadora expressa em documento datado e assinado, de 
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forma manual ou digital, em que conste cargo ou função, carga horária e período (data de início 

e, quando se tratar de experiência transcorrida, data de término) da atuação profissional. No 

caso de documento com autenticação eletrônica este deverá conter o link de acesso e código de 

verificação e deve ser acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

g) Diplomas e certificados de conclusão de curso deverão ser apresentados em frente e verso. 

Somente serão aceitos diplomas e certificados expedidos por instituições de ensino superior 

reconhecidas pelo Ministério da Educação. Diplomas e certificados expedidos por instituições 

estrangeiras deverão estar acompanhados dos respectivos comprovantes de revalidação no 

Brasil. 

h) Dispor de um profissional do quadro da empresa com disponibilidade de carga horaria 40 

(quarenta) horas semanais, acompanhada da declaração de disponibilidade. 

 
11.12 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
11.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de 

validade. 

11.12.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, notas explicativas e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

11.12.2.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, 

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.12.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender 

a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

11.12.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 
11.12.2.4. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis 

deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11.12.2.5. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação 

financeira da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 

PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 

 
ISG = _ ATIVO TOTAL  
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ILC = ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE 

 
11.12.2.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 

item pertinente. 11.12.2.6.1 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

11.12.2.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial; 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante juntamente 

com livro caixa e livro diário; 

d) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

11.12.2.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional De Contabilidade. 

 
11.12.2.8. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 

da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED). 

11.12.2.9. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 

contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 

assinados 

pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

11.12.2.10. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 

serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos trinta dias. 

 



Folha Nº:  

Rubricaº:  

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 

CNPJ: 01.210.698/0001-32 
AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA  

 

 

11.12. DECLARAÇÕES 

11.12.1. As empresas deversm marcar as opções das declarações vias plataforma. 

11.12.2. Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo 

que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade, a fim de que possa ser aplicado o 

disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 

128/2008 e 147/2014. 

11.12.3. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 

11.12.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência 

do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação. 

11.12.5. Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento 

diferenciado, as empresas deverão marcar as opções via plataforma, conforme abaixo: 

11.12.6. Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando 

estar na condição de ME/EPP; 

11.12.7. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de 

fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

11.13. Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, 

para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página 

eletrônica www.licitacmgovernadorarcher.com.br prevalecerá o primeiro. 

 
11.14. Caso admitida a participação de consórcio e cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

11.14.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

11.14.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

11.14.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

11.14.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

http://www.licitacmgovernadorarcher.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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11.14.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

11.14.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

11.14.7. Em caso de participação de consórcio a apresentação de atestado de desempenho 

anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 

constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 

individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

11.14.8. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

11.14.9. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 

respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. 

11.14.10. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 

não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado 

ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
12.1. Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada proposta realinhada no prazo máximo de 02 (duas) horas contar da 

solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, e 

deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12.7. DO ENCAMINHANDO DE CUMPRIMENTO DE DILIGENÊCIA 

12.7.1. Será convocado a apresentar cumprir diligências de comprovações no prazo de duas 

horas. 

12.7.2. Caso o licitante não apresente os comprovações no prazo citado no item anterior, 

será considerado inabilitado. 

12.7.3. Concomitante à análise dos documentos enviados na plataforma, a Pregoeira 

analisará a documentação da empresa melhor colocada, sendo esta documentação acessível aos 

demais participantes. 

12.7.4. A convocação ocorrerá exclusivamente pelo sistema, devendo a licitante encaminhar, 

de forma digital, todos as comprovações solicitadas pela Pregoeira. 

 
13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 

13.1. Ao final da sessão, na fase de habilitação, a Pregoeira verificará a conformidade dos 

documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme o 

edital, a Pregoeira comunicará através de mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do 

processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante a 

possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando 

contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da 

plataforma www.licitacmgovernadorarcher.com.br no prazo de 20 minutos. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.3. A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/


Folha Nº:  

Rubricaº:  

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 

CNPJ: 01.210.698/0001-32 
AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA  

 

 

estabelecido no item 13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, 

importarão na decadência desse direito, autorizando a Pregoeira a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora, encaminhando o processo para homologação pela autoridade superior. 

13.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, Av. Manoel 

Paciencia, Nº 826, Centro, Governador Archer - Ma, CEP 65.770-000, ou por meio de protocolo 

eletrônico. 

13.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os 

poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 

 
14. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1. A execução dos serviços será realizada, prioritariamente, na sede da Câmara 

Municipal de Governador Archer/MA, localizada na Avenida Manoel Paciência, nº 826, 

Centro, Governador Archer/MA, CEP 65.770-000, conforme programação definida pela 

Contratante 

14.2. O setor solicitante procederá ao controle sistemático da execução dos serviços, 

avaliando a conformidade quanto à qualidade, regularidade, pontualidade, adequação técnica e 

demais critérios estabelecidos, atestando a prestação. Caso os serviços não atendam às 

exigências contratuais, poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, devendo a Contratada 

proceder às correções necessárias imediatamente após notificação. 

14.3. O fornecedor que, regularmente convocado, recusar-se injustificadamente a confirmar o 

recebimento da Ordem de Serviço no prazo de 01 (um) dia útil, contado do recebimento, 

ficará sujeito às sanções previstas em lei e no contrato, por inexecução do ajuste. 

14.4. As notas fiscais deverão ser emitidas de forma individualizada, conforme o setor 

demandante, observadas as especificações constantes na respectiva Ordem de Serviço ou 

Autorização de Fornecimento. 

14.5. Constatadas irregularidades na execução dos serviços, a Contratante, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: a) rejeitar os serviços, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações, determinando sua correção ou, se for o caso, rescindindo a 

contratação; 

b) na hipótese de correção, a Contratada deverá realizá-la conforme orientação da 

Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contado da notificação por escrito, sem 

ônus adicional; 

c) quando houver divergência quantitativa ou qualitativa, determinar a complementação ou 
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correção dos serviços; 

d) nas hipóteses de complementação ou correção, a Contratada deverá atender à determinação 

da Contratante no prazo máximo de 02 (dois) dias, contado da notificação formal, mantendo-

se as condições originalmente contratadas. 

14.6. É vedada à Contratada a subcontratação total do objeto contratual, salvo se 

expressamente autorizada pela Administração, nos termos da legislação vigente. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela setor competente do Contratante com 

base nos serviços executados em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto, no qual 

deverá ser emitida a Nota Fiscal que será devidamente atestada pela Solicitante. 

15.2. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE. 

15.3. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

15.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 

outros necessários à contratação contenham incorreções, no qual será interrompida a contagem 

do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização 

da documentação fiscal. 

15.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 

solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 

que deverá ser encaminhada para o setor contábil no prazo de 2 (dois) dias e no caso da não 

apresentação da carte de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado 

a partir da data da sua apresentação. 

15.6. Todas as Notas Fiscais deverá estar acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal 

(Tributos Federais, FGTS e Trabalhistas), haja vista que a empresa contratada deverá 

apresentar as mesmas condições de regularidade fiscal e trabalhista quando do momento da 

habilitação no certame licitatório. 

15.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcionalmente, em relação ao atraso 

verificado. 

15.8. De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de nº 2145 o 

recolhimento do Imposto de Renda incidente das contratações de bens e serviços será retido na 

fonte. As Notas Fiscais emitidas deverão constar a observação às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012 e Instrução Normativa nº 2145 de 2024, 

devendo indicar a alíquota a ser retida e caso não seja indicada, o Setor Financeiro efetuará a 

retenção nos termos da referida instrução. 

15.9. A retenção não será efetuada a pessoa jurídica optantes pelo Regime do Simples 

Nacional devidos a ME/EPP, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123/06, desde que a 
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empresa declare formalmente sua situação 

15.10. As empresas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 

123/2006, para fins de comprovação das condições de isenção deverão apresentar declaração 

de que trata a IN RFB 1234/12 e IN 2145/23, conforme determina o art. 6º da referida 

instrução. 

15.11. Em caso de não apresentação da declaração, a fonte pagadora poderá consultar o 

portal do Simples Nacional para verificação se a empresa contratada é ou permanece sendo 

optante pelo Regime Tributário diferenciado, conforme § 4º do art. 6º da IN RFB nº 1234/2012 

e IN RFB 2145/2024 

16. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

16.1. Será designado como gestor do processo e responsável administrativo pela fiscalização 

da execução da entrega dos produtos/prestação de serviço objeto deste Edital, ao qual 

competirá o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 

Secretário competente as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e 

ainda: 

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos objetos e após conferência 

prévia do objeto detentor encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

c) verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido noinstrumento contratual; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, 

bem como os pedidosde prorrogação, se for o caso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado 

à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou 

previstas contratualmente; 

f) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no 

objeto do contrato aogestor do contrato; 

g) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do 

objeto contratado. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

17.1. O Detentor deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referencia e 

contrato assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

17.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

17.3. Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

17.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
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informação por eles solicitados; 

17.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante. 

17.7. O detentor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

17.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

17.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

17.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

17.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

17.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

17.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

17.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

17.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

17.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

17.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021), se 

couber; 

17.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

17.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento  
do contrato; 

17.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
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municipal, as normas de segurança do contratante; 

17.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

17.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

17.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

17.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

17.22. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste instrumento: 

17.23. Fiscalizar, acompanhar e mediar os materiais recebidos/prestação de serviços, 

verificando conformidades dos itens de acordo com as especificações exigidas neste termo de 

referência. 

17.24. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas e irregularidades que 

poderão ser verificadas após o recebimento dos materiais para que tomem providências 

necessárias. 

17.25. Efetuar o pagamento em prazo previsto no edital de todos os serviços que forem 

devidamente autorizados e empenhados. 

17.26. Esclarecer de forma clara, os procedimentos que deverão ser seguidos pela Licitante 

durante a execução do contrato. 

 
18. DAS PENALIDADES E MULTAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3. dar causa à inexecução total do contrato; 

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



Folha Nº:  

Rubricaº:  

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 

CNPJ: 01.210.698/0001-32 
AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA  

 

 

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

advertência; multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

18.6. A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos. 

 
18.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 



Folha Nº:  

Rubricaº:  

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 

CNPJ: 01.210.698/0001-32 
AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA  

 

 

18.9. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de 

multa. 

18.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.11. A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

19.1. Fica assegurado a Câmara Municipal de Governador Archer o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulá- la em virtude de vício insanável. 

19.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

19.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

19.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

19.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

19.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

19.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

19.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Governador Archer. 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 
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21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
21.1. A despesa estimada correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais 

serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Edital por ventura duvidosos, poderão ser 

obtidos através www.licitacmgovernadorarcher.com.br até 03 (dias) dias úteis. 

22.2. Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não 

cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação posterior. 

 
22.3. A Pregoeira poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte 

técnico e/ou jurídico às decisões da Comissão independente da equipe de apoio; 

22.4. As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Art.55 

da Lei nº 14.133/21. 

 
22.5. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que a Pregoeira porventura julgar necessário. 

 
22.6. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 

Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem. 

 
22.7. É facultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das 

declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seu 

Termo de Referência, no Anexo I. 

 

22.8. Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em poder da 

Câmara Municipal. 

 
22.9. À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a 

presente licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente 

comprovado, e anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois 

dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, bem como, transferir a data de 

abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for. 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
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22.10. A Câmara Municipal poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por 

motivo de conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

 
22.11. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão 

originária do pregão, devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de habilitação 

cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

 
22.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pregoeira, com fundamento 

nas disposições da legislação em vigor. 

 
22.13. Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação serão 

publicados no Diário Oficial do Município de Governador Archer no endereço eletrônico: 

https:// www.licitacmgovernadorarcher.com.br. 

 

Governador Archer (MA), 21 de janeiro de 2026. 
 
 

 

 

João Batista Reis Moreira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Governador Archer 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
 

1.1. Justificamos a necessidade de contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de marketing digital, gerenciamento de redes sociais, filmagens e 

fotografias, bem como veiculação em blogs, rádio e mídias sociais das ações legislativas, sessões 

ordinárias, solenes e demais reuniões da Câmara Municipal de Governador Archer/MA 

fundamenta-se em diversas razões de interesse público que demonstram sua relevância e 

necessidade. 

1.2. Inicialmente, a comunicação institucional eficiente constitui instrumento essencial 

para a transparência da gestão pública e o fortalecimento da democracia. A divulgação adequada 

das atividades legislativas permite que a população acompanhe, fiscalize e compreenda as 

decisões tomadas no âmbito do Poder Legislativo Municipal, promovendo maior proximidade 

entre a Câmara e os cidadãos. 

1.3. O objetivo da presente contratação é assegurar que a Câmara Municipal disponha 

de estrutura profissional para registrar, produzir e divulgar, de forma contínua e qualificada, as 

ações legislativas, por meio de conteúdos audiovisuais, publicações digitais e cobertura 

jornalística institucional. A atuação técnica especializada garantirá a padronização da 

comunicação, a correta divulgação das informações oficiais e a ampliação do alcance das 

atividades parlamentares. 

1.4. A necessidade da contratação justifica-se pela crescente demanda por 

transparência, publicidade dos atos públicos e modernização da comunicação institucional, 

princípios expressamente previstos no art. 37 da Constituição Federal. A utilização de mídias 

digitais e canais de comunicação contemporâneos tornou-se indispensável para assegurar que a 

informação pública alcance a população de maneira rápida, acessível e confiável. 

1.5. A ausência de serviços especializados compromete a visibilidade das ações 

legislativas, limita o acesso da população às informações oficiais e enfraquece os mecanismos de 

controle social. A divulgação irregular ou amadora das atividades parlamentares pode gerar 

desinformação, perda de credibilidade institucional e distanciamento entre o Poder Legislativo e 

a sociedade. 

1.6. Ressalte-se, ainda, que a contratação visa garantir cobertura adequada das sessões 

ordinárias, solenes e demais reuniões, com produção técnica de vídeos, fotografias e conteúdos 

jornalísticos, assegurando registro histórico, transparência administrativa e prestação de contas à 

sociedade. 

1.7. Trata-se, portanto, de iniciativa de elevado interesse público, pois contribui para o 

fortalecimento da democracia, da moralidade administrativa e da transparência, além de 

promover uma gestão legislativa mais moderna, acessível e eficiente. 

1.8. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para a prestação dos 

serviços de marketing digital e comunicação institucional mostra-se imprescindível para 

assegurar a ampla divulgação das atividades da Câmara Municipal de Governador Archer/MA, 

atendendo aos princípios da publicidade, eficiência e interesse público, em consonância com os 
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padrões modernos da Administração Pública.. 

 
2. DO OBJETO / DAS DEFINIÇÕES DO OBJETO /DAS INFORMAÇÕES ESSENCIAIS / 
DA NATUREZA DOS SERVIÇOS 

2.1. DO OBJETO 

Este Termo de Referência tem como objetivo definir os parâmetros e diretrizes a serem 
observados para A Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Marketing 
Digital, Gerenciamento de Redes Sociais, Filmagens e Fotografias, Veiculação em 
Blogs, Rádio e Mídias Sociais das Ações Legislativas, sessões ordinárias e solenes e 
outras reuniões da Câmara Municipal de Governador Archer/MA, segundo as condições, 
especificações e normas previstas neste Termo de Referência. 
 

2.1.1 DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS DO OBJETO 

A contratação de uma empresa técnica especializada para prestação de serviços integrados de 
comunicação, abrangendo as seguintes atividades: 

 
1. Assessoria de Comunicação Institucional: 

a) Planejamento estratégico de comunicação para fortalecer a imagem institucional. 

b) Produção e divulgação de releases, notas oficiais e conteúdos jornalísticos. 

c) Mediação com veículos de comunicação e gerenciamento de crises. 

 
2. Gerenciamento de Redes Sociais: 

a) Criação e manutenção de conteúdo (texto, imagem e vídeo) para plataformas 

como Instagram, Facebook, Twitter e YouTube. 

b) Planejamento de campanhas digitais alinhadas com as demandas da Câmara Municipal. 

c) Monitoramento de engajamento e relatórios analíticos de desempenho. 

 
3. Filmagens e Fotografia Profissional: 

a) Cobertura audiovisual de eventos, solenidades e ações governamentais. 

b) Produção de vídeos institucionais e promocionais com edição profissional. 

c) Ensaios fotográficos para uso em materiais institucionais e redes sociais. 

 
4. Transmissões ao Vivo (Lives): 

a) Realização de transmissões ao vivo de eventos oficiais, audiências públicas, 

inaugurações e outras ações municipais. 

b) Fornecimento de equipamentos e equipe técnica especializada para garantir alta 

qualidade de áudio e vídeo. 

 
5. Produção de Materiais Digitais: 

a) Criação de layouts para folders, banners, outdoors, cartazes e outros 

materiais publicitários. 
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b) Desenvolvimento de apresentações institucionais. 

 
6. Manutenção e Atualização do Site Oficial: 

a) Gerenciamento de conteúdo do portal oficial da Câmara Municipal. 

b) Atualização constante com notícias, eventos e informações de interesse público. 

 
7. Campanhas Publicitárias: 

a) Planejamento e execução de campanhas de conscientização, educação e mobilização social. 

b) Criação de jingles, spots para vídeos promocionais. 

 
8. Gestão de Relacionamento com a Imprensa: 

a) Organização de coletivas de imprensa e eventos de mídia. 

b) Elaboração de press kits e mailing list atualizada. 

 

9. Consultoria em Comunicação Estratégica: 

 
a) Análise e orientação sobre posicionamento de marca e estratégias de comunicação. 

b) Treinamento para porta-vozes e representantes municipais. 

 
10. Monitoramento de Mídia e Clipping: 

a) Acompanhamento de notícias e reportagens relacionadas ao município. 

b) Produção de relatórios periódicos com análises de mídia. 

 
11. Cobertura de Grandes Eventos: 

a) Organização e cobertura de festividades municipais, inaugurações e projetos especiais. 

b) Documentação completa em formato audiovisual e fotográfico. 

 

2.2. DAS INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 
Os serviços do objeto da presente licitação serão fornecidos de acordo com as informações a 
seguir discriminadas: 

 
A) VALOR DOS SERVIÇOS 

 
O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 147.963,36 (Cento e quarenta e sete mil 
novecentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos), de acordo com a planilha 
orçamentária: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 
1 

Assessoria de comunicação atender as 
necessidades da Câmara Municipal de 
Governador Archer/MA. 

 
MÊS 

 
12 

 
R$ 12.330,28 

 
R$ 147.963,36 
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O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos relacionados às 
condições exigidas neste termo de Referência, se observada qualquer anormalidade no 
fornecimento ou prestação de serviços poderá ser cancelada/ rescindido, ficando ainda a 
licitante vencedora sujeita as penalidades da Lei. 
 
B) FONTE DE RECURSOS 

As despesas decorrentes dos serviços contratados, com base na presente Licitação, correrão por 
conta da Dotação Orçamentária, consignados no orçamento da Câmara do Município de 
Governador Archer/MA, classificada conforme abaixo especificado: 
 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 010100 - CÂMARA MUNICIAPAL 

PROJETO DE ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000 – MANUTENÇÃO 
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURIDICA 

 
A critério da Administração Pública a dotação orçamentária poderá ser alterada para garantir o 
cumprimento da prestação dos serviços, em atendimento do interesse público e do serviço de 
grande relevância. 
 

C) REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do objeto da presente licitação será de Menor Preço Global. 
 
a.  CONSOLIDAÇÃO 

A reunião subitens em um único item justifica-se pela economia de escala (já que aumenta o 
poder de negociação da Pregoeira quando se licita quantidades maiores), além da vantajosidade 
de uma única contratação, com relação ao aspecto logístico e de execução contratual, pois os 
itens consolidados possuem mesma natureza. 

D) TIPO DE LICITAÇÃO 

 
Será a do tipo MENOR PREÇO. 
 

E) PREÇOS UNITÁRIOS 

 
Os preços unitários correspondentes a cada serviço são os constantes da proposta da 
CONTRATADA, que será aceita na licitação acima referida. 
 

F) DA PROPOSTA 

A proposta deverá ser apresentada sem rasura, assinada pelo representante legal da empresa, 
com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço unitário e total. 
 
A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos 
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contidos no documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora. 
 
G) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Os licitantes deverão apresentar a documentação a seguir, junto aos demais documentos de 
habilitação, a título de comprovação de sua qualificação técnica para execução do objeto do 
contrato. 

 
Comprovação do licitante de possuir, Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, na qual fique comprovada que tenham prestado ou 
estejam prestando serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 

 
H) PRAZO DA VALIDADE, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

O prazo de validade de prestação dos serviços objeto da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do contrato. 
O contrato terá vigência até 12 (doze) meses corridos, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 
I) REFERÊNCIA DE PREÇOS 

 
Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram elaborados com 
base na Pesquisa de Preços. 

a.  QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS 

 
Na Planilha orçamentária, são apresentados os itens dos serviços. 
 

2.3. DA NATUREZA DOS SERVIÇOS 

 
O objeto enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos da Lei n.º 
14133 de 2021. 

 

2.3.1. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
A Câmara Municipal fiscalizará a execução dos serviços contratados, diretamente e, se assim 
entender, também através de empresa CONSULTORA contratada para dar apoio técnico no 
gerenciamento, supervisão e fiscalização dos serviços contratados pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR ARCHER. 

Ficará a critério da Fiscalização da Câmara Municipal impugnar qualquer fornecimento executado 
que não obedeça rigorosamente às condições contratuais. Os serviços prestados somente serão 
aceitos pela Câmara Municipal se estiverem de acordo com o Termo de Referência. 
 
O objeto deverá obedecer às ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 

2.3.2. MATERIAIS 
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A CONTRATADA se obriga a disponibilizar todo o material necessário para a execução dos 
serviços, obedecendo rigorosamente às normas e especificações deste Termo de Referência. 

 
3. LICENÇAS E TAXAS 

 
A CONTRATADA obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos serviços contratados, e 
outras instituições que se fizerem necessárias, bem como, observar os regulamentos e posturas 
referentes aos serviços, atender ao pagamento das despesas decorrentes de impostos que digam 
diretamente a respeito aos serviços. 
 

3.1. RESPONSABILIDADE E GARANTIAS 

 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 
que fornecer, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a 
execução dos serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo, 
parcelado ou único, superior a 30 (trinta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, 
aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações. 
 
4. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

4.1. Verificada a não-conformidade de algum dos serviços a licitante vencedora deverá promover 

as correções necessárias no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às 

penalidades previstas no Edital. 

4.2. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

4.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura perante este município contratante, para conferência e aprovação do recebimento 

definitivo do objeto deste termo de referência. 

4.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto e comprovada 

a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à 

contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da 

data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

4.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em 

conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.6. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

4.7. Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas de 

débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), certidões negativas de tributos e contribuições federais expedidas pela 

Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, Prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas e certidões negativas de tributos 

 
municipais e estaduais. O fornecedor deverá manter a regularidade durante todo o período da 
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contratação. 

 
5. PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

5.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

5.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA- E 

(ou outro conforme comunicação da CONTRATANTE) e exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

5.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

5.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
6.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1 A Contratante obriga-se a: 

6.1.1 Receber provisoriamente os serviços disponibilizando local, data e horário; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

6.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

6.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução da entrega dos equipamentos, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

6.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.7 Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 

especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

 
6.1.8 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
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6.1.9 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento serviços. 

6.1.10 Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 

aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no 

fornecimento dos produtos. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1 Executar os serviços de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, e 

marketing, no prazo constante da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo 

com os preços aduzidos em sua proposta; 

7.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e do 

futuro Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

7.3 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

7.4 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

7.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.6 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e outros demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

7.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
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Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 

7.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução dos serviços. 

7.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

7.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 

referência. 

7.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

7.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações 

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser 
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, na sala da CPL deste 
município ou pelo e-mail: camaragov.archer@outlook.com 

 
 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº ___/20XX 
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PROC. ADM. Nº ....... /XXXX. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE GOVERNADOR ARCHER-MA ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNICIPAL E A EMPRESA 
_ , NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICIPIO DE GOVERNADOR ARCHER, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX- 
XX, com sede na Rua Moseis de Brito S/N – bairro Centro, GOVERNADOR ARCHER/MA, 
através da CÂMARA MUNICIPAL DE 160101XX, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 160101XXX, Secretário(a) Municipal de 160101X, 
inscrito sob o CPF n° 160101XXXX e a empresa 160101160101, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 160101XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) 
160101160101XX, inscrito sob o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 03/2025 e em observância as disposições da 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato 160101160101160101xx, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo 

e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 

transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 
 

 DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇ
ÃO 

MAR

C A 

UNIDAD
E DE 
MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALO

R 

UNIT 

VALO

R 

TOTAL 

       

       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei nº 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(. . ). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 

contrato, inciso II do art. 141, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

16010116010116010116010116010116010116010116010116010116010116
0101160101xxxx xxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Câmara Municipal, em moeda corrente nacional, 

mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até 

no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Câmara Municipal a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 

timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta 

corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 

conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 

legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 

demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão 

Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 

certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 

Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 
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5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização do referido equipamento; 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela 

CONTRATANTE. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO 

DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, de 2021 a 

Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o 

limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de GOVERNADOR ARCHER/MA 

com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Câmara 

Municipal de GOVERNADOR ARCHER/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 

da Câmara Municipal de GOVERNADOR ARCHER/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos 

arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta 

a CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Santo Antonio dos Lopes - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

GOVERNADOR ARCHER - MA, .......... de. de 20XX 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 160101/2026 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 

Pregoeiro da Câmara Municipal de GOVERNADOR ARCHER Ref.: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160101/2026 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da 
empresa) inscrita no CNPJ/MF sob o nº (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal 
infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº 160101X e do CPF Nº 160101XXXXX: 

⮚ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

      Lucro Real; 

      Lucro Presumido; 
 
      Outro: . 

 

⮚ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
160101XXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

⮚ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 

E-mail: 

⮚ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual – MEI; 
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Microempresa – ME; 

          Empresa de Pequeno Porte – EPP; Sociedade    

Cooperativa; 

         Normal. 

 

⮚ DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

⮚ Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

⮚ Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

⮚ Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21; 

⮚ Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

⮚ Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 

⮚ Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

⮚ Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo edital e na Lei nº 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 
Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a 
devida identificação e qualificação). 

 
Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel 

timbrado da empresa licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0160101/2026 

ANEXO IV 
 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
A 

Pregoeira da Câmara Municipal de GOVERNADOR ARCHER 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 160101/2026 

OBJETO: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Marketing Digital, 
Gerenciamento de Redes Sociais, Filmagens e Fotografias, Veiculação em Blogs, Rádio e 
Mídias Sociais das Ações Legislativas, sessões ordinárias e solenes e outras reuniões da 
Câmara Municipal de Governador Archer/MA 
: 

 
Prezado Senhor, 
 
A empresa 160101XX com endereço na 160101XXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº 160101XX vem, 
pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº 160101 e do 
CPF nº 160101XX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 
preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (160101XXX), para o fornecimento/prestação dos serviços 
do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Lote 01 

It

e

m 

Descrição Unidade Quan

t. 

R$ 

Unid. 

R$ 

Total 

 
 

 

 

1 

160101160101160101160101x  
 

 

 

serviços 

 
 

 

 

12,00 

  

 

 

2 

160101160101160101xx  

 

serviços 

 

 

12,00 
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Tipo de Benefício: 
EX – Exclusivo para MEI/ME/EPP 

CR – Cota Reservada para MEI/ME/EPP SUBCONT – 
Subcontratação para MEI/ME/EPP CP – Cota Principal 
ou Ampla Participação 
SB – Sem Benefício ou Ampla Participação 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco 160101XX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente nº XX.XXX- 

XX. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 
Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 
 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a 

devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel 
timbrado da empresa licitante. 
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